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Data da 
Apresentação: 

15/05/2012 

 

Ementa: Altera o art. 140 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
permitindo o candidato à habilitação realizar os exames em 
qualquer Estado ou no Distrito Federal, independentemente do 
local de seu domicílio ou residência. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Viação e Transportes e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 28/05/2012 
 

 


